
 

 

 

 

 

 

Se for Empreendimento de 

Impacto, o preenchimento é 

obrigatório. 

1. Selecione 

o uso 

pleiteado 3. Clique 

para gravar 

no 

formulário. 

2. Selecione a 

categoria e 

atividade(s). 

Assinalar, se for 

enquadrado nos art.61 

da Lei nº 16.176/96; ou 

art. 25 da Lei nº 

16.719/01. 

ATIVIDADE(S) PLEITEADA(S) 

Consulte a legislação no site do 

Portal de Licenciamento 


